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de se não conhecer do recurso ex-
traordinário, suando no ficar prova 
do t'r o acórdão recorrido dado a lei 
interpretação diversa da que teria si 
do dada por um doa tribunais enumera-
dos no artigo 203 do Regulamento, apro 
vedo pelo decreto 6 59, de 12 de de-
zoibro do 19140. 

/I TOS E RJL TADO8 cates autos em que Marti-

nho Soares de Siquetra interp o recurso oxtraordin rio da doei-

no do Conselho Regional do Trabalho da Primeira Região, do 5 

do fevereiro de 19145, que, reformando a da Sexta Junta do Conci-

liação e Jul axnento, do Distrito Federal, julgou improcedente, a 

reclamação oferecida pelo rccorrknto contra a Cia. cio Carr a, 

Luz e F6rça do Rio de Janeiro: 

'3tSi Di AND0, preliminarmente, que o rocu-

ao extraordinário não esta fundamentado de acordo com os dispo-

sições do artigo 203, do Regulamento aprovado pelo decreto 6 596, 

de 12 do dezembro de 19140, uma voz que o recorrente não apresen-

ta nemhurna decisão divergente que autorizo o cabimento cio recur-

so dessa natureza; 

RESOLVE a Cmara do Justiça do Trabalho, 

por maioria de votos (14 

terpci ato. 

contra 2), no conhecer do recurso In-

Rio do Janeiro, 12 do julho de 1945-

a) Oz as Motta  Pres derite, Su-
bstituto legal. 

a) 4arcia]. Dias Pequeno  Relator 

a ) Dorval Lacerda  Procurador 
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